NOTA TÉCNICA Nº 28/2024-CGF/TCEPR[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
a)  Este texto não substitui o publicado no periódico: Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, ano 19, n. 3.230, 17 junho 2024, p. 26.
b)  Ver também: 
Instrução Normativa n. 172, de 11 de julho de 2022.
Nota Técnica n. 15, de 19 de julho de 2022 – CGF.
Nota Técnica n. 20, de 5 de outubro de 2022 – CGF.


] 

Divulga as médias gerais, por área, das notas obtidas pelos Municípios nos exercícios financeiros de 2022 e 2023, com fulcro no art. 21, §4º da Instrução Normativa n.º 172/2022.
A COORDENADORIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO (CGF) do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ (TCE-PR), em observância ao contido no art. 151-A, inciso IX, do Regimento Interno[footnoteRef:2], e considerando o disposto no art. 21, §4º da Instrução Normativa nº 172/2022[footnoteRef:3], apresenta esta Nota Técnica para divulgar as médias gerais, por área, das notas obtidas pelos Municípios na avaliação da implementação de políticas públicas que compõe a Prestação de Contas dos Prefeitos Municipais dos exercícios financeiros de 2022 e 2023. [2: ]  [3: ] 

As notas referentes à avaliação da implementação das políticas públicas são calculadas com base nas respostas aos formulários de avaliação pelos interlocutores municipais cadastrados, considerando a metodologia trazida pelas Notas Técnicas n.º 15/2022 – CGF/TCE-PR e n.º 20/2022 – CGF/TCE-PR. 

	Área
	Média do Exercício 2022
	Média do Exercício 2023

	Administração Financeira
	3,1
	3,9

	Assistência Social
	4,6
	5,5

	Educação
	6,6
	7,0

	Previdência
	4,3
	5,0

	Saúde
	6,7
	7,4

	Transparência e Relacionamento
	4,9
	5,6



CGF, 11 de junho de 2024.
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